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Lei Complementar n.°

-' T:) a rcdação i. ; .
da Lei CompLrn^iiiÈr n
dispõe sohre »i cobrança ' .
Sanitária no Muniu') '»»*.
Proc.n0 3187/94
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• n • • • : . : l i !" ;rí;i, usando das Mrinuiçõcs que lhe s?-"* • 01 • . '•

i 1 1 . . . . . ; • dc s . i iu -Míh i i f promulga ;i ' ^ . i -a in iv I t i ; 'oníjMt •
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lucul . ' í ídv a , j i ^ iv ! .uK; i. l Ia, l i
oifT.'i:.!i' •• • • • 3o do vigilâi ;:;;i s.uMi.-iri ? • . • •

i / - . • itiimcnto do ti
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